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DECRETO Nº 9.780, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A RETOMADA GRADATIVA DE 

ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS- 
MT. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o funcionamento das atividades previstas no Art. 10 º do Decreto 

9.623 de 23 de julho de 2020, conforme o horário do Alvará de Funcionamento. 

 

Art. 2 º Este Decreto poderá ser revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução 

epidemiológica da COVID-19 do município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições presentes no Decreto 9.623 de 23 de julho 

de 2020. 

 

Art. 5 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 03/11/2020. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2020 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 
 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 26.359, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art.1o Exonerar, a pedido, VANESSA BARBOSA MACHADO ALVES, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de Administração e Finanças, Tabela Salarial 

DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria nº 20.775 de 

06 de janeiro de 2017. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria 26.350, de 03 de novembro de 2020. 

 

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/11/2020. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 


